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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 | (Companhia Aberta de Capital Autorizado) 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 dias do mês de abril de 2024, às 10:00 horas, de modo exclusiva-
mente digital, na sede social da Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia”), situada na Avenida Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, número 105, 14º Andar, Conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-900, 
nos termos do § 3º do artigo 5º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: A convocação desta assembleia 
geral ordinária e extraordinária (“Assembleia”) foi regularmente realizada por meio de edital de convocação 
publicado no jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 29 de março de 2024, 02 e 03 de abril de 2024, respec-
tivamente nas páginas 8, 1 e 2. 3. Presença e Quórum: Compareceram, (a) para fins de cômputo do quórum 
da assembleia geral ordinária, acionistas representando 77,03% (setenta e sete inteiros e três centésimos por 
cento) do capital social com direito a voto da Companhia; e (b) para fins de cômputo do quórum da assembleia 
geral extraordinária, acionistas representando 77,03% (setenta e sete inteiros e três centésimos por cento) do 
capital social com direito a voto da Companhia; de acordo com: (i) as assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas e (ii) mapa de votação sintético consolidado disponibilizado pela Companhia em 26 de abril de 
2024, preparado com base nos boletins de voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária 
da B3, pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, na qualidade de escriturador das ações de emissão 
da Companhia, e também diretamente pela Companhia, nos termos da Resolução CVM 81 (“Mapa Sintético 
Consolidado”). Presente, também, por meio de videoconferência, nos termos do § 5º do artigo 28 da Resolução 
CVM 81, o Sr. Carlos Eduardo Guaraná Mendonça, representando os auditores independentes da Companhia 
responsáveis pela auditoria das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, presen-
tes ainda, a Sra. Camila Abel Correia da Silva, Diretora Financeira e de Relações com Investidores da Companhia, 
e o Sr. Luciano Francisco Alves, Diretor Presidente da Companhia. 4. Publicações Legais: Foram publicados 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhados das Notas Explicativas e o 
Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2023, na edição do dia 11 de março de 2024 do jornal “O Dia SP”, nas páginas 7 a 15. Ainda, foi dispensada 
a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), nos termos do parágrafo quinto do referido artigo. 5. Mesa: Nos 
termos do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, a presente Assembleia foi presidida pelo Sr. Luciano 
Francisco Alves, indicado pelos acionistas presentes, por maioria de votos (“Presidente”) e secretariada pelo 
Sr. Renato Maia Lopes (“Secretário”), conforme indicação do Presidente. 6. Leitura de Documentos, Rece-
bimento de Votos e Lavratura da Ata: (i) foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias 
a serem deliberadas nesta Assembleia, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas e, ainda, foram 
devidamente disponibilizados nos canais requeridos pela legislação e regulamentação aplicável; (ii) foi dispensada 
também a leitura do Mapa Sintético Consolidado, o qual ficou à disposição dos acionistas presentes para 
consulta, nos termos do artigo 48, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81; (iii) o mapa de votação consolidado 
dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância ficará arquivado na sede da Companhia, nos 
termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) foi autorizada a lavratura da presente 
ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos 
termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Ordem do Dia: Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, incluindo o 
Relatório da Administração, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, bem como do Relatório 
do Comitê de Auditoria Estatutário; (ii) deliberar acerca da proposta da Administração da Companhia para a 
destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixar a remune-
ração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) alterar o Estatuto Social da Companhia, 
mediante (a) alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir os últimos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado da Companhia; e (b) alteração da redação 
do caput do Artigo 7º, de forma a prever novo limite para o capital autorizado da Companhia; e (c) tendo em 
vista as deliberações anteriores, consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia; e (ii) eleição de 
membro do Conselho de Administração da Companhia em complementação ao mandato atualmente em vigor, 
por ocasião de vacância de cargo, nos termos do parágrafo segundo do Artigo 18 do estatuto social da 
Companhia. 8. Deliberações: Na sequência, após exame e discussão da Ordem do Dia, os acionistas presen-
tes deliberaram o quanto segue: Em Assembleia Geral Ordinária: 8.1. Aprovar por maioria de votos dos 
acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 494.080.845 votos a favor, nenhum voto contra 
e 7.411.823 abstenções, as contas dos administradores da Companhia e as Demonstrações Financeiras, 
acompanhadas das Notas Explicativas, incluindo o Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores 
Independentes da Companhia, bem como do Relatório do Comitê de Auditoria Estatutário, relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, documentos esses publicados nas edição do dia 11 de março 
de 2024 do jornal “O Dia SP” considerando-se, assim, sanada a falta de publicação dos anúncios mencionados 
no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, conforme dispensa o parágrafo quinto do referido artigo. 8.2. 
Aprovar por unanimidade de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 501.492.668 
votos a favor, nenhum voto contra e nenhuma abstenção, a destinação do resultado relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, conforme proposto pela Administração da Companhia, mediante a 
absorção do prejuízo apurado no exercício, no montante de R$907.638.175,89 (novecentos e sete milhões, 
seiscentos e trinta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), à conta do saldo da 
Reserva de Reforço de Caixa e da Reserva Legal, nos termos do artigo 189, Parágrafo Único, da Lei das 
Sociedades por Ações, no valor de R$ 618.128.493,60 (seiscentos e dezoito milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos) e de R$ 55.402.723,23 (cinquenta e cinco milhões, 
quatrocentos e dois mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), respectivamente, e contabili-
zação do saldo remanescente, após absorção parcial do prejuízo pelas reservas de lucros existentes, conforme 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023, no valor de R$ 234.106.959,06 (duzentos e trinta e quatro milhões, cento e seis mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e seis centavos) à conta de prejuízos acumulados, não havendo distribuição de dividen-
dos aos acionistas da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 8.3. 
Aprovar por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 496.656.168 
votos a favor, 4.836.500 votos contra e nenhuma abstenção, a remuneração global dos Administradores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme proposto pela 
Administração da Companhia, em valor não superior a R$ 29.973.220,54 (vinte e nove milhões, novecentos e 
setenta e três mil, duzentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos). Em Assembleia Geral Extraordi-
nária: 8.4. Aprovar por maioria de votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, tendo sido registrados 
496.635.211 votos a favor, 4.857.459 votos contra e nenhuma abstenção, (i) a alteração da redação do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, de forma a alterar o capital social da Companhia, aumentado e homologado 
por meio das Reunião do Conselho de Administração realizadas em 08 de novembro de 2023 e 18 de janeiro 
de 2024, respectivamente; e (ii) a alteração da redação do caput do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia, 
de forma a estabelecer o novo limite do capital autorizado da Companhia, nos termos do artigo 168 da Lei das 
Sociedades por Ações. Tendo em vista as deliberações acima, os artigos 5º e 7º do Estatuto Social da Com-
panhia passarão a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, subscrito 
e totalmente integralizado, é de R$ 4.955.502.556,18 (quatro bilhões, novecentos e cinquenta e cinco milhões, 
quinhentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos), divido em 651.072.697 (seis-
centos e cinquenta um milhões, setenta e duas mil, seiscentas e noventa e sete) ações ordinárias, todas nomi-
nativas, escriturais e sem valor nominal.” (...)” “Artigo 7º – O capital social da Companhia poderá ser aumentado, 
na forma do artigo 168 da Lei das S.A., independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma 
estatutária, mediante a emissão de até 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias. (...)” 
8.4.1. Diante das alterações aprovadas acima, os acionistas aprovaram, nos termos da Proposta da Adminis-
tração, a consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar conforme a 
redação constante do Anexo I à presente ata. 8.5. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, 
sem ressalvas, tendo sido registrados 459.619.130 votos à favor, 41.873.540 votos contra e nenhuma abs-
tenção, nos termos da Proposta da Administração e do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, a eleição 
para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, do Sr. João Zeferino Ferreira Velloso 
Filho, brasileiro, casado, administrador público, inscrito no CPF/MF sob o nº 344.431.038-21, portador da 
Carteira de Identidade nº 44.343.950-3, expedida pela SSP/SP, com endereço profissional na Avenida Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º Andar, Conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-900; para 
exercer mandato até a assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia deliberarem acerca das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, em 
complementação ao mandato atualmente em vigor, em razão da vacância do cargo anteriormente ocupado 
pelo Sr. José Roberto Ermírio de Moraes Filho. A posse do membro do Conselho de Administração ora eleito 
ocorrerá no prazo legal e ficará subordinada (i) à apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos 
da legislação aplicável; e (ii) à assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia nos termos 
da legislação e regulamentação aplicáveis. Acionistas minoritários formularam pedido para a instalação do 
Conselho Fiscal da Companhia, contudo, não foi atingido o percentual necessário para instalação do Conselho 
Fiscal em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação da CVM. 9. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, 
da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi considerada assinada por todos os presentes, nos termos 
do parágrafo primeiro do artigo 47 da Resolução CVM 81. Presidente: Luciano Francisco Alves. Secretário: 
Renato Maia Lopes. Auditores Independentes: PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, neste ato 
representada por Carlos Eduardo Guaraná Mendonça. Acionistas presentes via participação digital: Votorantim 
S.A., p.p. ana Luisa Gusmão de Lima; Amundi Funds, p.p. Felipe Douglas Gomes; Driehaus Emer Mkts Equ Fd 
(A S Fd Hereby R By I U F H F P), p.p. Felipe Douglas Gomes. Acionistas presentes via participação do boletim 
de voto à distância: Legal And General Assurance Pensions Mng Ltd; Dimensional Emerging Mkts Value Fund; 
Public Employees Retirement System Of Ohio; State St Gl Adv Trust Company Inv Ff Tax Ex Ret Plans; The 
Monetary Authority Of Singapore; The United Nations Joints Staff Pension Fund; Florida Retirement System Trust 
Fund; Halliburton Co Employee Benefit Master Trust; Blackrock Advantage Global Fund Inc; California State 
Teachers Retirement System; Investec Global Strategy Fund; International Monetary Fund; The Board 
Of.A.C.E.R.S.Los Angeles,California; Utah State Retirement Systems; The Regents Of The University Of Califor-
nia; Emer Mkts Core Eq Port Dfa Invest Dimens Grou; Alaska Permanent Fund; City Of New York Group Trust; 
Wells Fargo Advant Emerging Markets Equity Fund; Ishares Public Limited Company; Spdr Sp Emerging Markets 
Etf; Virginia Retirement System; County Employees Annuity And Benefit Fd Of The Cook County; John Hancock 
Funds Ii Emerging Markets Fund; John Hancock Variable Ins Trust Emerging Markets Value Trust; The Monetary 
a. Of S.A. As. A. Of the f. S. D. Fund; Ishares Msci Emerging Markets Small Cap Etf; College Retirement Equities 
Fund; Spdr Sp Emerging Markets Small Cap Etf; SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F.; Com-
monwealth Emerging Markets Fund 4; Vanguard Total World Stock Index Fund, A Series Of; The Bank Of New 
York Mellon Emp Ben Collective Invest Fd Pla; Ishares Iii Public Limited Company; Ntgi-Qm Common Dac World 
Ex-Us Investable Mif – Lending; St St Msci Emerging Mkt Small Ci Non Lending Common Trt Fund; Vaneck 
Vectors Brazil Small-Cap Etf; Ishares Msci Brazil Small Cap Etf; Wells Fargo (Lux) Worldwide Fund; Ssga Spdr 
Etfs Europe I Plc; Emerging Markets Eq Fund A Series Of 525 Market St Fund Llc; Ishares Msci Global Metals 
And Mining Producers Etf; Spdr Portfolio Msci Global Stock Market Etf; The Master Trust Bank of Japan, ltd. 
Trustee MUTB400038099; Allspring Coll Inves Tru Decl Of Tru Esta Inv For Em Ben Tru; Ishares Core Msci 
Emerging Markets Etf; Emerging Markets Large/Mid Cap Fund; Government Pension Fund; Rothko Emerging 
Markets All Cap Equity Fund, L.P.; CCL Q Market Neutral Fund; Northern Trust Collective Eafe Small Cap Index 
Fund-Non Lend; St Str Msci Acwi Ex Usa Imi Screened Non-Lending Comm Tr Fd; Ryder Court Emerging Marktes 
Small Cap Fund (DST); State Street Global All Cap Equity Ex-Us Index Portfolio; Polunin Emerging Markets Small 
Cap Fund, LLC.; Sei Institutional Investments Trust- Emerging Markets e Fund; Johcm Emerging Markets Small 
Mid Cap Equity Fund; Commonwealth Global Share Fund 30; Blackrock Strategic Funds – Blackrock Systematic 
Global E F; CC And L Q 140-40 Fund; CCL U.S. Q Market Neutral Onshore Fund II; Ishares Iv Public Limited 
Company; Ministry Of Economy And Finance; CCL Multi-Strategy Fund; The Westpac Wholesale Unhedged 
International Share Trust; Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund; Emerging Markets Small 
Capit Equity Index Non-Lendable Fund; Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund B; Global Alpha 
Tilts Fund B; Global Alpha Tilts Esg Non-Lendable Fund B; Polunin Funds; Vanguard Emerging Markets Stock 
Index Fund; Rbc Emerging Markets Value Equity Fund; Vanguard Esg International; Vanguard Fiduciary TRT 
Company Instit T INTL STK MKT INDEX T; Genus Emerging Markets Equity Componet; RBC Emerging Markets 
Dividend Fund; RBC Emerging Markets Small-Cap Equity Fund; RBC Funds (LUX) – Emerging Markets Small Cap 
Equity Fund; RBC Funds (LUX) – Emerging Markets Value Equity Fund; CCL Q Emerging Markets Equity Fund; 
AMERICAN Century Etf Trust – Avantis Emerging Mark; American Century Etf Trust – Avantis Emerging Mark; 
CCL Q International Small Cap Equity Fund; Vanguard F. T. C. Inst. Total Intl Stock M. Index Trust II; Global All 
Cap Alpha Tilts Fund; CCL Q Global Small Cap Equity Fund; Merlin Fidelis Emerging Markets Fund; Vanguard 
Investment Series PLC/Vanguard ESG EMER; Dimensional Emerging Core Equity Market Etf Of Dim; RBC Emer-
ging Markets Ex-China Dividend Fund; Custody Bank Of Japan, LTD. As Trustee For Emergin; Northern Trust 
Collective Emerging Markets Ex Chin; American Century Etf Trust-Avantis Responsible Eme; Blackrock Balanced 
Capital Fund, INC.; Ishares Core Msci Emerging Markets Imi Index Etf; Seed Capital Em Ex China Portfolio Of 
Allspring Gr; Vanguard Funds PLC/Vanguard Esg Emerging Markets; Blackrock Sustainable Advantage GL Equity 
FD Of Blkrk Fds; First Trust Global Funds Plc – First Trust Indxx F; American Century Etf Trust – Avantis Emerging 
Mark; Ishares Emerging Markets Imi Equity Index Fund; Bureau Of Labor Funds – Labor Pension Fund; Bureau 
Of Labor Funds – Labor Retirement Fund; State Of New Mexico State INV. Council; Vanguard Total International 
Stock Index Fd, A Se Van S F; Sergio Feijao Filho. Confere com o documento original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 29 de abril de 2024. 
Ass.: Luciano Francisco Alves – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Estatuto Social – Capítulo 
I – Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º – A Companhia Brasileira de Alumínio 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Regulamento do 
novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e 
pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único – Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado (“Novo 
Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 
membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 2º 
– A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, localizada na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900. Parágrafo Único 
– A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação de sua Direto-
ria Estatutária. Artigo 3º – A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e aproveitamento de jazidas 
minerais no território nacional, inclusive a indústria e o comércio de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos 
os seus ramos e modalidades, a produção e o comércio de materiais de construção, e bem assim a indústria 
e o comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; b) O comércio, importação e exportação 
em geral, inclusive importação de gás natural em qualquer estado físico e por qualquer modal de movimentação; 
c) A participação em sociedades, como sócia, acionista ou consorciada, de outras empresas de qualquer 
natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação e armazenagem de 
mercadorias destinada ou provenientes de transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação 
Portuária de Uso Público da Zona Primária do Porto de Santos, com mercadorias importadas ou destinadas à 
exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de produção, transformação, 
transporte e armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, 
resultante do aproveitamento de rios e outras fontes, sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendi-
mentos que tenham por finalidade a indústria e o comércio de energia, principalmente a elétrica, bem como a 
prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo; g) Agricultura, Pecuária 
em Geral (Agronegócio) e prestação de serviço de Reflorestamento; h) A fabricação de máquinas e equipamen-
tos industriais; i) A manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 
especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção e reparação 
de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para usos na extração mineral, exceto na extração de petróleo; m) Serviços de usinagem, 
caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa e desenvolvimento experimen-
tal em ciências físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental; q) Serviços de ensino e estudos relacionados ao meio ambiente; r) 
Atividades de promoção do turismo local; s) Atividade de Depósito Fechado; t) Serviços de carga, descarga e 
armazenagem de produtos diversos; u) Serviços de desenho industrial para desenvolvimento de ferramentas 
e sua fabricação; v) Serviços de pesagem de veículo; w) Serviços de assessoria, consultoria, orientação e 
assistência profissional, técnica e especializada relacionada à: i) otimização de desempenho operacional 
industrial; ii) gestão de eficiência operacional/produtiva; iii) análise de ensaios laboratoriais; iv) engenharia, 
principalmente industrial; e v) demais atividades correlatas; x) Serviços de testes e análises técnicas, químicas, 

físicas, de qualidade, de resistência, de desempenho, de durabilidade, de composição, de funcionamento, e 
outros testes analíticos de todos os tipos de materiais e produtos, inclusive minerais e demais derivados. y) 
Produção e promoção de eventos esportivos; z) Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente; 
aa) Recuperação de materiais plásticos, descartados, para a produção de matéria-prima secundária pela 
separação e a classificação de sucata de plástico para granulagem; bb) Fabricação de artefatos de material 
plástico para outros usos não especificados anteriormente, incluindo a fabricação de artefatos de material 
plástico para usos diversos, inclusive os artefatos diversos de plástico regenerado, o tingimento e a pigmen-
tação e outros beneficiamentos de material plástico, incluindo, mas não se limitando, fabricação de coberturas 
de piso e fabricação de artefatos diversos de material plástico; e cc) Comércio atacadista de: resinas e elas-
tômeros; de resinas termoplásticas (polietilenos, policarbonatos, polipropilenos, copolímero de etileno e acetado 
de vinila (EVA), policloreto de vinila (PVC), poliamidas, poliestireno, resinas vinílicas, resinas celulósicas, resinas 
de petróleo, etc); de resinas termofixas (resina alquídica, cresólicas, fenólicas, de poliuretano, ftálicas e epóxi) 
e de silicone em forma primária e de elastômeros (borrachas sintéticas, mesclas de borrachas sintéticas e 
natural, gomas similares a borracha, borracha de butadieno-estireno (SBR), elastômeros não vulcanizados, 
neopreno, látex ou látice de SBR, e similares). Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º – O capital social da Companhia, subscrito e totalmente 
integralizado, é de R$ 4.955.502.556,18 (quatro bilhões, novecentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos 
e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos), divido em 651.072.697 (seiscentos e cin-
quenta um milhões, setenta e duas mil, seiscentas e noventa e sete) ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. Artigo 6º – O capital social da Companhia será representado apenas por ações 
ordinárias. Parágrafo Primeiro – A cada ação ordinária corresponderá o direito a 01 (um) voto nas deliberações 
de acionistas. Parágrafo Segundo – É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes 
beneficiárias. Parágrafo Terceiro – Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. 
O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do 
acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, 
sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Artigo 7º – O capital social da Companhia poderá 
ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das S.A., independentemente de deliberação da Assembleia 
Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de 
ações ordinárias. Parágrafo Primeiro – O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será 
realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante 
deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive 
preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência 
para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo 
Segundo – A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição 
dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para seu exercício de que trata o artigo 171, parágrafo 4º, da Lei das S.A., quando a colo-
cação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por 
ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de 
compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das S.A. Parágrafo 
Terceiro – O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de grupamento ou 
desdobramentos de ações. Artigo 8º – A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, 
adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o 
montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III – Da Assembleia Geral: Artigo 9º – A 
Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos primeiros quatro meses seguintes ao término de cada exercício 
social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distri-
buição de dividendos, conforme proposta do Conselho de Administração; e (iii) eleger e destituir os membros 
do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e fixar a remuneração 
global dos administradores, incluindo a remuneração dos membros dos Comitês de Assessoria ao Conselho 
de Administração e da Diretoria Estatutária. Artigo 10º – A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada 
concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e reunir-se-á para deliberar sobre assuntos de interesse 
da Companhia, especialmente para deliberar, além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto 
Social, sobre: (i) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de 
capital social, observadas as disposições do Art. 7º do presente Estatuto Social; (ii) Avaliação dos bens com 
que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (iii) Redução do dividendo obrigatório da Companhia; 
(iv) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legislação 
aplicável, bem como a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e destituição de liquidantes e julgamento 
das contas destes; (v) aprovar planos de opções de ações (stock option) ou instrumentos similares que envol-
vam a emissão de ações de emissão da Companhia ou das controladas ou a entrega de ações em tesouraria, 
em favor de qualquer administrador ou empregado da Companhia ou das controladas; e (vi) dispensar a reali-
zação de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado. Artigo 11 – As Assembleias 
Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal 
ou por acionistas, em qualquer caso conforme procedimentos descritos na legislação aplicável. Parágrafo 
Único – A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respec-
tivo edital de convocação. É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou 
“assuntos gerais” ou expressões equivalentes. Artigo 12 – Ressalvadas as exceções previstas em lei, a 
Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda convocação instalar-se-á com qualquer 
número dos detentores de ações com direito a voto, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A. Parágrafo 
Único – As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição 
cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações presentes nas 
Assembleias, não se computando os votos em branco. Artigo 13 – As Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos 
acionistas, por maioria de votos. Parágrafo Único – O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presen-
tes, o secretário da mesa. Artigo 14 – Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em 
livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada 
de forma sumária. Capítulo IV – Da Administração: Seção I – Das Disposições Gerais: Artigo 15 – São 
considerados administradores da Companhia os membros do Conselho de Administração (“Conselheiros”) e os 
Diretores Estatutários, que terão os poderes e atribuições conferidos por lei, regulação e por este Estatuto 
Social. Parágrafo Primeiro – A investidura em cargo de administração observará o disposto no artigo 147 
da Lei das S.A.  Parágrafo Segundo – Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os 
termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Terceiro – Os administradores e membros do conselho 
fiscal, quando instalado, serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse nos livros 
de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária e do conselho fiscal, conforme o caso, que deve 
contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 43 abaixo. Parágrafo Quarto – O termo 
de posse deverá conter, sob pena de responsabilização civil do Administrador eleito, a indicação de pelo menos 
um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no qual o 
Administrador receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão, que se reputarão cumpridos mediante entrega no domicílio indicado. Parágrafo Quinto – A posse 
dos administradores é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da 
Lei e é realizada em instrumento próprio. Seção II – Do Conselho de Administração: Artigo 16 – O Con-
selho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, que se iniciará mediante 
assinatura do termo de posse lavrado no livro próprio, admitida a reeleição, conforme aprovada pela Assembleia 
Geral. Parágrafo Primeiro – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 
por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do 
Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como indepen-
dentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das 
S.A., na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo Segundo – Quando, em decorrência do cálculo 
do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proce-
der ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo Terceiro – Em caso de 
ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser 
representado por outro conselheiro em exercício, ao qual outorgará procuração com poderes específicos para 
deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, indicando também o seu voto. Artigo 17 – A posse de Conselheiro 
residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com 
poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante 
outorga de procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 03 (três) anos após o 
término do seu mandato. Artigo 18 – Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo 
do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, observado o 
disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 16 acima, e servirá o mandato do conselheiro substituído até a primeira 
Assembleia Geral da Companhia, que poderá ratificar a nomeação ou eleger outro conselheiro. Caso os Con-
selheiros remanescentes não logrem, por maioria, escolher substituto, será convocada Assembleia Geral para 
proceder a sua eleição. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para 
proceder a nova eleição. Para fins deste artigo, a vacância definitiva será caracterizada com a destituição, 
renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro do Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo Único – Perderá o cargo, ensejando sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de 
participar de 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo 
Conselho de Administração. Artigo 19 – O Conselho de Administração terá um Presidente e poderá ter um 
Vice-Presidente, indicados pela mesma Assembleia Geral que os eleger ou em reunião do próprio Conselho de 
Administração. Parágrafo Único – Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Con-
selho de Administração, suas funções deverão ser exercidas interinamente e preferencialmente pelo Vice-Pre-
sidente, se houver, por outro Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 
ausência de indicação pelo Presidente do Conselho, por Conselheiro indicado pela maioria dos Conselheiros 
em exercício. Artigo 20 – O Conselho de Administração é o órgão de orientação e direção superior da Com-
panhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social 
e em lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus objetivos estraté-
gicos e suas diretrizes; (ii) manifestar-se e submeter à Assembleia Geral, conforme proposta da Diretoria 
Estatutária, sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras e proposta de destinação do 
resultado do exercício; (iii) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (iv) aprovar, ad 
referendum da Assembleia Geral, o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares, conforme previsto 
neste Estatuto Social; (v) aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos plurianuais e o orçamento 
anual da Companhia; (vi) definir e aprovar, com base no valor global determinado pela Assembleia Geral, a 
remuneração dos membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a remune-
ração da Diretoria Estatutária da Companhia; (vii) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; (viii) 
aprovar orçamentos próprios para a área de auditoria interna e para o Comitê de Auditoria Estatutário; (ix) 
constituir e extinguir os comitês de assessoria ao Conselho de Administração, definindo suas respectivas 
atribuições de acordo com o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os regimentos internos de 
tais comitês e elegendo os respectivos membros; (x) escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver; (xi) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a entrega 
de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de suas con-
troladas, conforme os termos e condições previstos nos respectivos planos e programas, podendo delegar a 
administração de tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; (xii) convocar a Assem-
bleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; (xiii) eleger e destituir, a qualquer tempo, 
os Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas atribuições e remuneração, observado o que a 
respeito dispuser este Estatuto Social e a legislação aplicável; (xiv) avaliar formalmente os resultados de 
desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor Presidente, individualmente, bem 
como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor Presidente dos demais Diretores Estatutários; 
(xv) fiscalizar, inclusive individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, 
os livros, documentos e papéis da Companhia; (xvi) aprovar um plano de participação para os membros da 
Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais vinculados ao 
resultado da Companhia (“Plano de Participação nos Resultados”); (xvii) autorizar a prestação de quaisquer 
garantias e contra garantias, reais ou fidejussórias, em valor individual ou agregado superior a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), observado sempre o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social, com 
exceção de garantias necessárias para apresentação em processos administrativos ou judiciais movidos em 
face da Companhia ou de suas sociedades controladas ou coligadas, as quais serão aprovadas pela Diretoria 
Executiva independentemente do valor; (xviii) aprovar a assinatura de contratos ou quaisquer negócios jurídicos, 
incluindo celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, financiamen-
tos ou contratos de derivativos superiores ao valor R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) por opera-
ção, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, o valor nocional da operação e observado o 
disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social; (xix) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigató-
rios nos termos das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável à 
Companhia; (xx) aprovar as políticas financeiras, que deverão incluir o limite máximo de endividamento da 
Companhia; (xxi) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição 
de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, 
divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, 
que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações 
quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 
impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Compa-
nhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas 
regras aplicáveis; e (xxii) aprovação de oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do 
Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas, nos termos 
das normas aplicáveis. Parágrafo Único: O Conselho de Administração deverá deliberar casos omissos neste 
Estatuto Social e não regulados em Lei, desde que envolvam valores acima de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais). Artigo 21 – O Conselho de Administração reunir-se-á, preferencialmente na sede da Compa-
nhia, no mínimo 7 (sete) vezes ao ano, em caráter ordinário, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando 
necessário aos interesses sociais. O pedido de reunião extraordinária deverá ser encaminhado ao Presidente 
do Conselho de Administração, que adotará as providências necessárias para a convocação da reunião. 
Parágrafo Primeiro – As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o ano civil, e 
deverão ser propostas pelo Presidente do Conselho de Administração, com o apoio do secretário do Conselho 
de Administração. Parágrafo Segundo – O Presidente do Conselho de Administração ou o secretário por ele 
designado deve preparar a agenda das reuniões com base em solicitações dos Conselheiros e consulta aos 
Diretores Estatutários. Parágrafo Terceiro – As convocações das reuniões do Conselho de Administração, 
ordinárias e extraordinárias, deverão ser feitas por carta protocolada ou correio eletrônico enviado ao endereço 
constante do termo de posse de cada um dos Conselheiros, especificando hora e local e incluindo a ordem do 
dia detalhada com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de 
convocação quando todos os Conselheiros estiverem presentes na reunião. Parágrafo Quarto – Fica facultada, 
se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de 
comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa 
hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais 
e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da 
reunião. Parágrafo Quinto – Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser instaladas, é 
necessária a presença da maioria de seus membros em exercício, sendo considerado como presente também 
aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 4º acima, bem como aqueles que tenham enviado seu voto 
por escrito. Parágrafo Sexto – Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados 
na reunião do Conselho de Administração se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, 
na forma deste Estatuto. Artigo 22 – As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração 
serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos presentes e serão lavradas em atas e registra-
das no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre que contiverem deliberações desti-
nadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados e publicados na Junta Comercial 
competente. Parágrafo Primeiro – As atas serão redigidas com clareza, registrarão todas as decisões 
tomadas e serão objeto de aprovação formal. Parágrafo Segundo – Em caso de empate, o assunto será 
decidido pelo Presidente do Conselho de Administração. Artigo 23 – Para melhor desempenho de suas funções, 
o Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo 
integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho de Administração e/ou terceiros. Os 

comitês deverão adotar regimentos e orçamentos próprios, aprovados pelo Conselho de Administração e não 
terão papel deliberativo. Seção III – Da Diretoria Estatutária: Artigo 24 – A Diretoria Estatutária será 
composta por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 9 (nove) Diretores Estatutários, sendo obrigatoriamente um 
Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, podendo cumular funções, 
e os demais sem designação específica. O mandato dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permi-
tida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Primeiro – O Diretor Presidente sub-
meterá ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e 
especialização sobre a matéria de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao 
Conselho de Administração sua destituição a qualquer tempo. Parágrafo Segundo – Não poderá ocupar o 
cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro 
– Os Diretores Estatutários, salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do Conselho de Adminis-
tração, permanecerão em seu cargo até a nomeação dos substitutos. Artigo 25 – Nos casos de vacância, de 
impedimento temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões particulares, as substituições do 
Diretor Presidente e dos demais Diretores Estatutários observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo 
Primeiro – Em caso de impedimento temporário do Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor 
Financeiro ou por Diretor escolhido pelos demais Diretores Estatutários, que assumirá todas as suas atribuições 
e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares, enquanto durar o impedimento. Parágrafo Segundo 
– Em caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo 
suas atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor Presidente, que acumulará as atribui-
ções e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no 
exercício do cargo do Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Esta-
tutário substituído nas reuniões da Diretoria Estatutária. Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância no cargo 
de Diretor Presidente, o Presidente do Conselho de Administração designará temporariamente um Diretor 
Estatutário para substituir o Diretor Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos e responsabilidades 
até que o Conselho de Administração realize nova eleição para o cargo de Diretor Presidente para completar 
o prazo de gestão remanescente do substituído. Parágrafo Quarto – Em caso de vacância definitiva no cargo 
de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho de Administração, mediante recomendação do Diretor Presidente, 
eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Para 
os fins deste artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro da Diretoria quando ocorrer a 
destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro. Artigo 26 
– A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores. Parágrafo Primeiro – As convocações de reunião deverão ser 
feitas por correio eletrônico, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 
03 (três) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Direto-
res Estatutários estiverem presentes na reunião. Parágrafo Segundo – Fica facultada, se necessária, a par-
ticipação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação 
que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, nessa hipótese, 
será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incor-
porado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. 
Parágrafo Terceiro – As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença da maioria 
de seus membros em exercício. Parágrafo Quarto – Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente 
serão deliberados na reunião da Diretoria Estatutária se todos os seus membros estiverem presentes e assim 
concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 27 – As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas 
pelo voto da maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente 
terá o voto de minerva. Artigo 28 – Respeitados os limites de alçada eventualmente estabelecidos para cada 
Diretor Estatutário pelo Conselho de Administração ou neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a 
área específica de sua atuação, desde que a matéria não afete a área de atuação de outro Diretor Estatutário, 
serão tomadas por ele próprio ou em conjunto com o Diretor Presidente, em matérias ou situações preestabe-
lecidas por este último. Artigo 29 – Os Diretores Estatutários são investidos dos mais amplos poderes 
necessários para a prática dos atos de administração no interesse social e para a representação da Companhia 
perante quaisquer repartições e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e ter-
ceiros em geral, observadas as alçadas de aprovação societária previstas neste Estatuto Social. Parágrafo 
Primeiro – Ressalvado o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º deste Artigo, todo documento, para vincular 
juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura de 02 (dois) Diretores 
Estatutários, ou de 01 (um) Diretor Estatutário conjuntamente com 01 (um) procurador, ou de 02 (dois) procu-
radores, sendo que os procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º deste Artigo. 
Parágrafo Segundo – Qualquer Diretor Estatutário tem poderes para, isoladamente: (i) representar a Compa-
nhia judicialmente, em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição; e (ii) representar perante órgãos públicos 
administrativos ou autarquias, em qualquer esfera (federal, estadual ou municipal), podendo, para esses casos, 
assinar de forma isolada o instrumento de procuração ou de preposição, para que seja nomeado procurador/
preposto específico para a prática de determinados atos específicos. Parágrafo Terceiro – A Diretoria poderá 
nomear, nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo, procurador especial com poderes para praticar, sozinho e 
em nome da Companhia, os atos necessários para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido 
constituído, nos termos e limites do mandato outorgado. Parágrafo Quarto – Aos procuradores especiais 
indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações e 
outras entidades de que a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação 
de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de investimento da Companhia e orientações aprovadas 
pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, conforme o caso e respeitadas as alçadas de 
aprovação previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Quinto – Quando, por força de lei ou decisão judicial, 
for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de representante legal da sociedade, esta será represen-
tada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou preposto, 
este último podendo ser indicado por qualquer Diretor Estatutário ou por procurador com poderes específicos 
para tanto. Parágrafo Sexto – A nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, será feita por 
02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo instrumento de outorga, fixando os poderes confe-
ridos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 18 (dezoito) meses, ressalvadas 
as procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e 
administrativos, que poderão ser outorgadas para vigência por prazo indeterminado. Artigo 30 – Compete à 
Diretoria Estatutária, por meio de deliberação colegiada: (i) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de 
Administração as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, sendo que cada Diretor deverá 
executar o plano estratégico aprovado de acordo com suas respectivas funções; (ii) elaborar e propor ao 
Conselho de Administração os orçamentos anuais da Companhia, e executar os orçamentos aprovados; (iii) 
planejar as operações da Companhia e suas controladas, devendo ser reportado ao Conselho de Administração 
o desempenho econômico-financeiro da Companhia, sendo que cada Diretor conduzirá as operações da Com-
panhia de acordo com suas respectivas funções; (iv) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Admi-
nistração a ser submetido ao Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; (v) definir e 
propor ao Conselho de Administração, após o levantamento do balanço, a destinação do lucro líquido do 
exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, 
quando necessário, o orçamento de capital, a serem submetidos posteriormente à Assembleia Geral; (vi) 
definir os riscos da Companhia e suas controladas que deverão ser objeto de seguro; (vii) elaborar e encaminhar 
ao Conselho de Administração, proposta sobre as políticas anticorrupção, de distribuição de dividendos e 
políticas financeiras; (viii) elaborar e aprovar as políticas não previstas expressamente no inciso acima ou no 
artigo 20 deste Estatuto Social, bem como executar, no âmbito das funções individuais de cada Diretor, todas 
as políticas aprovadas; (ix) estabelecer, observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para Diretoria 
Estatutária, os critérios para delegação de níveis de competência ao longo da linha hierárquica da organização 
administrativa da Companhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro 
documento equivalente; (x) avaliar e propor ao Conselho de Administração as operações de fusão, cisão, 
incorporação, alienação e joint venture em que a Companhia seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas 
próprias emissões mantidas em tesouraria, quando os valores forem superiores a R$200.000.000,00 (duzen-
tos milhões de reais); (xi) deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão ou alteração das atividades 
econômicas das filiais da Companhia no território nacional ou estrangeiro; e Parágrafo Único – As alçadas de 
valor indicadas no artigo 20 deste Estatuto Social não se aplica aos casos de (i) pagamento de tributos devidos 
pela Sociedade; e (ii) de pagamentos de valores devidos a concessionárias/permissionárias de serviços públi-
cos como, por exemplo, contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios, casos 
em que os Diretores, no exercício de suas funções, estão autorizados a praticar, sem qualquer aprovação 
prévia. Artigo 31 – Compete ao Diretor Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Admi-
nistração lhe possa atribuir: (i) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coor-
denação e a supervisão das atividades dos demais Diretores Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente 
observadas as deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; 
(ii) delegar sua competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a empregados, para a prática de 
atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; (iii) selecionar e submeter ao Conselho de 
Administração os nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos pelo Conselho, incluindo 
suas funções, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) indicar, dentre os membros da Diretoria Esta-
tutária, os substitutos dos Diretores Estatutários nos casos de impedimento temporário ou, quando necessário, 
na ausência destes. Artigo 32 – Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que o Conse-
lho de Administração lhe possa atribuir: (i) organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades da área 
financeira da Companhia; (ii) planejar, organizar e gerir a estratégia de contratação de seguros; (iii) planejar, 
otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as ativida-
des da Companhia; (iv) planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, propondo 
e sugerindo medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) propor diretrizes e procedimentos de adminis-
tração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da Companhia; (vi) 
elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; e (vii) elaborar as demons-
trações financeiras anuais da Companhia. Artigo 33 – Compete ao Diretor de Relações com Investidores sem 
prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração e os regulamentos aplicáveis lhe possam atribuir: 
(i) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como represen-
tar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do 
Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado 
de capitais, no Brasil e no exterior; (ii) Prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas 
de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando apli-
cável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legis-
lação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) Manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e 
a B3. Seção IV – Do Comitê de Auditoria Estatutário: Artigo 34 – A Companhia terá um comitê permanente 
de auditoria (“Comitê de Auditoria”) que será órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, 
com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro 
– O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Adminis-
tração, sendo que ao menos 1 (um) deve ser membro independente do Conselho de Administração, ao menos 
1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, nos termos da regulamenta-
ção editada pela CVM em vigor. O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as caracte-
rísticas referidas acima. Parágrafo Segundo – É vedada a participação de diretores da Companhia, suas 
controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de 
Auditoria. Parágrafo Terceiro – Os membros do Comitê de Auditoria devem atender aos requisitos previstos 
no art. 147 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quarto – O Comitê de Auditoria terá um coordena-
dor, cujas atividades serão definidas no Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de 
Administração. Parágrafo Quinto – O Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, mas no 
mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua 
divulgação. Artigo 35 – Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação 
e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer 
outro serviço; (ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua indepen-
dência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às necessidades da 
Companhia; (iii) avaliar e monitorar a qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações 
intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria interna 
e da área de controles internos; (v) supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia; (vi) monitorar a qualidade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; 
e (b) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contá-
beis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financei-
ras; (vii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações 
detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a remuneração da administração; (b) a utilização 
de ativos da Companhia; e (c) as despesas incorridas em nome da Companhia; (viii) avaliar, monitorar e 
recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a 
política de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administra-
ção e a área de auditoria interna, adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela compa-
nhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente 
com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os 
principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quais-
quer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os auditores 
independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. Parágrafo 
Primeiro – O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de informações, inclusive 
sigilosas, internas e externas à Companhia acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos 
aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos 
para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo Segundo – O Comitê de Audi-
toria adotará um regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração, que disciplinará detalhadamente 
as funções do Comitê de Auditoria, bem como seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades 
do coordenador do Comitê de Auditoria. Capítulo V – Do Conselho Fiscal: Artigo 36 – A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, observados os requisitos e impedimentos legais. Parágrafo Primeiro – O 
Conselho Fiscal somente será instalado a pedido de acionistas, em Assembleia Geral, na forma prevista no 
Parágrafo 2º do art. 161 da Lei das S.A., observada a regulamentação da CVM sobre essa matéria, quando se 
procederá à eleição dos seus membros, que exercerão as suas funções até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo vir a ser reeleito, se renovado o pedido de instalação. 
Parágrafo Segundo – Compete ao Conselho Fiscal, cujas funções são indelegáveis, as atribuições que lhes 
confere a lei, e os seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite 
previsto no Parágrafo 3º do art. 162 da Lei das S.A.  Capítulo VI – Alienação de Controle e Saída do Novo 
Mercado: Artigo 37 – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente 
de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão 
da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 38 – Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo 
Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações 
que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de 
aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na 
Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública 
de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 
alienação das ações. Parágrafo Único – A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente 
da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia 
Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII – Da Distribuição dos Lucros: Artigo 39 
– O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de 
cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Primeiro 
– Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará elaborar, com observância dos preceitos legais 
pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração do resultado 
do exercício; (iii) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iv) Demonstração dos fluxos de caixa; (v) 
Demonstração do valor adicionado; e (vi) Notas explicativas às demonstrações financeiras. Parágrafo Segundo 
– Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à 
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto 
neste Estatuto e na legislação em vigor. Parágrafo Terceiro – As demonstrações financeiras da Companhia 
deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais 
aplicáveis. Artigo 40 – Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um 
percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei 
das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, de forma 
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… continuação da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 29 de abril de 2024 da Companhia Brasileira de Alumínio

individualizada aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. Parágrafo Primeiro – A Assembleia 
poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É 
condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se 
refere este artigo. Parágrafo Segundo – A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 
(um) ano. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro 
apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a 
débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou interme-
diário. Parágrafo Terceiro – Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto – O pagamento do dividendo 
de que trata este artigo será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a 
diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto – Os dividendos não reclamados 
em até 03 (três) anos da data de sua declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto – Os 
lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por pre-
juízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. 
Parágrafo Sétimo – A Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Reforço 
de Caixa”, que terá como finalidade o reforço do caixa para condução dos negócios ordinários da Companhia, 
bem como viabilizar o crescimento orgânico da Companhia, e que será formada por 100% (cem por cento) do 
lucro líquido que remanescer após as deduções e destinações legais e estatutárias, salvo se de outra forma 
deliberado pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral. O limite máximo para a constituição da Reserva de 
Reforço de Caixa será o montante correspondente ao valor do capital social da Companhia subtraído dos saldos 
das demais reservas de lucros da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, 
sendo que, atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará a respeito da aplicação do eventual excesso 

para aumento do capital social da Companhia ou para a distribuição de dividendos. Parágrafo Oitavo – O 
saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as disposições legais aplicáveis, por 
proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas; 
(ii) Constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo que se transfere para o exercício seguinte como 
retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos administradores, para financiar plano de investimento 
previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Nono – A Companhia, por 
deliberação do Conselho, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 41 – 
Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 
exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de 
reserva de lucros a realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das S.A. Artigo 42 – A Assembleia Geral 
poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em balanços semestrais ou levantados em períodos 
menores. Capítulo VIII – Cláusula Arbitral: Artigo 43 – A Companhia, seus acionistas, administradores, 
membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de 
dezembro de 1976, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 
do mercado de capitais em geral, conforme alteradas, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo IX – Da 
Liquidação da Companhia: Artigo 44 – A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá fun-
cionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X – Disposições Finais: Artigo 45 – É 
vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais ou 

que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou controladas. Artigo 46 – Os atos 
da Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função 
social e em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são expressamente proibidos e conside-
rados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação à Companhia. Artigo 47 – A Companhia 
poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros fiscais e demais funcionários que 
exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (em conjunto ou isoladamente “Benefi-
ciários”), custeando ou reembolsando diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos 
eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao 
exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres 
jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, nos termos e 
condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários, 
mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia, sempre observado a regulamentação e 
orientações da CVM aplicáveis. Artigo 48 – A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados 
em sua sede, quando houver, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente 
da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da 
Lei das S.A., conforme alterada. Artigo 49 – Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., o valor do 
reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 50 – Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social 
serão regulados pela Lei das S.A., pelas normas emitidas pela CVM, e pelo Regulamento do Novo Mercado. 
Artigo 51 – As disposições contidas no Parágrafo Único do Artigo 1º, no Parágrafo Segundo do Artigo 15, 
Parágrafo Primeiro e Segundo do Artigo 16, nos incisos xix, xxi e xxii do Artigo 20, nos Capítulos VI e VIII 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a 
ser celebrado entre a Companhia e a B3. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 204.151/24-7 em 16/05/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D70A-AFAF-146E-4579.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
R

N
AL

 O
 D

IA
 S

P.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

70
A-

AF
AF

-1
46

E-
45

79
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D70A-

AFAF-146E-4579 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D70A-AFAF-146E-4579

Hash do Documento 

65E71DCB61FE9752788E5F23C4CC4AE461D0ABBDA3F70189F5907F007DD8B5B6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/06/2024 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA 

DE NOTICIAS LTDA) - 091.260.448-46  em 11/06/2024 00:00 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE 

NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24


